
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 165.863 - SP (2019/0140083-1)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
SUSCITANTE : JUÍZO DA 52A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : JULIA CAMARGO ARRABAL 
ADVOGADO : CATIA TIROLLI SAVOLDI  - SP243341 
INTERES.  : PEDRO MAZILIO TOLEDO 
ADVOGADO : PEDRO MAZILIO TOLEDO  - SP345647 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : ADRIANA RODRIGUES JULIO  - SP181297 
   FERNANDA MAGNUS SALVAGNI  - SP277746 
   ADRIANA MOREIRA LIMA E OUTRO(S) - SP245936 
INTERES.  : REDE D'OR / SAO LUIZ SERVICOS MEDICOS LTDA 
ADVOGADOS : SÉRGIO CARNEIRO ROSI  - MG071639 
   THIAGO AUGUSTO VEIGA RODRIGUES E OUTRO(S) - 

SP221896 
   BRUNO PEREIRA COSTA  - SP391240 

 

  

DECISÃO

Vistos etc.

Afeto o presente conflito de competências ao rito do art. 947 do CPC/2015 

para servir de representativo do IAC 5/STJ.

Após as providências de praxe, retornem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se, com urgência.
 

  

Brasília (DF), 29 de agosto de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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